
Prefeitura Municipal de Marco

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, 

Tecnologia e Meio Ambiente

Marco Órgão Ambiental - MOA

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO

Número protocolo: 25.02.11-0001 Vigência: 14/02/2025 - 14/02/2026

LIBERAÇÃO: 0001/2025

CNPJ/CPF: 07.566.516/0001-47

Endereço do

empreendimento:

AV PREFEITO GUIDO OSTERNO, 00 - COQUEIRINHO - CEP: 62.560-000 - MARCO-

Contato: (88) 9.9649-3816 pedro.moraes@marco.ce.gov.br

1.800,00 m²Área:

Latitude: 40°08'47,42"O - Longitude: 03°07'09,71"S Coordenadas:

07 - CONSTRUÇÃO CIVIL

07.23 - OUTRAS ATIVIDADES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Atividade:

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTILEspecificação:

CONDICIONANTES COM PRAZO

Afixar em local de fácil visualização placa indicativa do licenciamento ambiental pela SDE, no prazo de até 30 (trinta) dias a

contar da data de recebimento da Licença;

Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, subsequentes à data da sua concessão, em

cumprimento a Lei Federal n° 10.650, de 16 de abril de 2003 e a Resolução CONAMA n° 006, de 24 de janeiro de 1986,

complementada pela Resolução CONAMA Nº 281 de 12 de julho de 2001;

CONDICIONANTES GERAIS

Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, Unidades

de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou Assentamentos Rurais (INCRA).

Submeter à prévia análise da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente - SDE

qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

O empreendimento deverá adotar medidas preventivas no sentido de manter o local sempre limpo, com o acondicionamento do

material separado e permitindo a livre movimentação nas suas dependências, bem como medidas preventivas no combate a

proliferação de insetos, roedores e transmissores da dengue

Os resíduos gerados no empreendimento deverão ter a destinação recomendada pelos fabricantes e constante em suas

embalagens, com a correta destinação final

É obrigatória a utilização de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e cumprimento das normas de segurança do trabalho,

além da realização de exames periódicos, no mínimo o exame médico admissional e demissional

O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação

ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causados.

Comunicar a SDE qualquer alteração da atividade, seja paralisação, reabilitação ou finalização da atividade para averiguação

dos passivos ambientais e arquivamento do processo

Marco/CE, 14 de Fevereiro de 2025.

Geraldo Bastos Osterno Junior

Sec. de Des. Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente.

Av. Pref. Guido Osterno, N° 921, Centro, CEP: 62.560-000, Marco - CE

CNPJ: 07.566.516/0001-47 Fone: (88) 3664.1077 WhatsApp: (88) 9.9600-9192

Prefeitura Municipal de Marco

CNPJ: 07.566.516/0001-47
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